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LEI MUNICIPAL N.º 720 DE 25 DE JANEIRO DE 2022.
FIXA O VALOR DO AUMENTO/REAJUSTE DOS SERVIDORES EFETIVOS E DOS SÍMBOLOS DOS CARGOS COMISSIONADOS, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, especialmente pela Lei Orgânica desde Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fixa o valor do aumento/reajuste dos servidores efetivos e dos símbolos dos cargos comissionados desta municipalidade em 20% (vinte por cento), que vigorará por todo exercício de 2022.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos financeiros retroagidos a 1º de janeiro de 2022, revogada as disposições em contrário.
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